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PREGÃO n° 003/2026 - SRP, na forma presencial 

Data de Abertura: 20/05/2026 
às 09:00h
Local: Sala de reuniões da 
Comissão de Contrafação. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPIRATINS, como ÓRGÃO GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPIRATINS/TO, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E 
ESTIMATIVAS, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Valor Total Estimado 

SIGILOSO, conforme previsto no art. 24, da Lei 14.133/21 

Registro de Preços? Amostra Instrumento Contratual 

SIM 
Não Será 

Exigida 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS / TERMO DE 

CONTRATO 

Lic. Excl !, .7 

NÃO 

ção 

NÃO Por Item 

EDITAL 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2026 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n° 396/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/05/2026 
HORÁRIO: 09:00h (horário oficial de Brasília — DF) 
LOCAL: Sala da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Itapiratins, localizada na 
Avenida Tocantins, Qd62, Lt02, esquina com a Rua Boaventura de Araújo Costa, Setor Novo 
Horizonte, Itapiratins — TO. 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS - TO, sediada à Avenida Tocantins, Qd62, 
Lt02, esquina com a Rua Boaventura de Araújo Costa, Setor Novo Horizonte, Itapiratins — TO, torna 
público que se acha aberta nesta unidade licitação na modalidade PREGÃO na forma 
PRESENCIAL n° 003/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 
REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPIRATINS/TO, 
QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 
instrumento, conforme descrito no anexo i — termo de referência. 

1.1.1 O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais: 

Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que "Institui o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n° 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da Lei n° 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei 
Complementar n°63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis n°9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999."; 

Lei Complementar Federal n° 147, de 07 de agosto de 2014, que "Altera a Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Decreto Municipal n° 148, de 24 de abril de 2024, que "Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 82 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Itapiratins - TO". 

Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
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1.2. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro(a) receberá os envelopes, 
timbrados com o nome das firmas participantes, contendo propostas de preços e a documentação 
de habilitação das empresas proponentes. 

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro(a) em contrário. 

1.4. Para os fins previstos neste Edital informamos que o horário de atendimento para informações 
e esclarecimentos será das 08 às 14 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS. 

2. DO OBJET 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIRATINS, como ÓRGÃO GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIRATINS/TO, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 
instrumento, conforme descrito no anexo i — termo de referência, sendo o tipo de licitação menor 
preço por item, conforme especificações constantes da Planilha de Quantitativos, que integra este 
edital, junto ao Termo de Referência - Anexo I. 

2.2. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento de acordo com a 
necessidade desta Prefeitura. 

2.2.1. O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, elaborado pela Prefeitura terá caráter 
SIGILOSO, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência e em conformidade com o 
art. 24, da Lei 14.133/21, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

2.2.2. O sigilo não prevalecerá apenas para os órgãos de controle interno e externo. 
2.2.3. O orçamento estimado da contratação somente poderá 
ser divulgado após a fase da homologação do certame. 
2.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 

2.2.4. O critério de julgamento das Propostas será o Menor Valor do Item. 

3. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. Poderão participar deste certame todas as pessoas jurídicas que comprovem com documentos 
de registros ou autorizações legais que detenham ramo de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, que preencherem as condições estabelecidas neste edital em consonância 
com a legislação específica e vigente. 

3.2. Para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser adotados os critérios 
estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006. 

3.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios 
estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações posteriores, deverá 
apresentar: 

3.3.2.1 Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n.° 123/2006 (anexo 
III), juntamente com a Certidão Simplificada Digital expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa OU 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

3.3.2.2. A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro de 
balanço; 

3.3.2.3. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no 
art. 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado 
inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, 
caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto n°. 8.538/15 ou 
outro que vier substitui-lo. 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

a.1) Será permitida a participação de empresas em Recuperação Judicial, mediante apresentação 
de medida judicial e/ou plano de recuperação homologado em juizo, bem como a comprovação de 
que a principal fonte de receita é originada de contratos com a Administração, observado o 
entendimento da 2a turma do STJ no Agravo Regimental na MC 23.499/RS, julgado em 18/12/2014. 

b) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto; controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja 
alguém que seja servidor, dirigente de órgão, entidade contratante ou responsável pela licitação 
(incisos ll e III do Art. 9° da Lei de Licitações); 

c.1.) Grupo econômico ou financeiro e filiais somente poderão apresentar uma única proposta de 
preços, sob pena de desclassificação da proposta, sem prejuízo das penalidades previstas neste 
edital e lei; 

d) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão n° 607/2011-
Plenário, TC-002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011); 

e) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea "a" e inciso 
II, alínea "a" da Constituição Federal (Acórdão n°1793/2011-Plenário, TC-011.643/2010-2, rel. Min. 
Valmir Campeio, 06.07.2011). 

f) Cooperativas e Empresas estrangeiras que não funcionem no país e que não estejam autorizadas 
a funcionar nele. 

g) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
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desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que 
praticou enquanto perdurem os motivos determinantes da punição. 

3.4.1. Os impedimentos, casos existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

3.5.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um (01) representante, 
o qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro(a) (a), apresentando a respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes 
para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais 
atos inerentes ao certame. 

4.1 1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário: 

a) Carta de Credenciamento (anexo II) e/ou Procuração com firma reconhecida, através de outorga 
por instrumento público ou particular. Tanto o instrumento público como o particular deverá conter 
menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de 
preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como 
demais atos pertinentes ao certame; 

b) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do representante 
credenciado; 

c) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação daquele que 
outorgou os poderes ao seu representante, ou da respectiva Consolidação; 

d) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da empresa 
e sócios se houver; 

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (anexo IV); 

f) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

4.1.2 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário: 

a) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do representante 
credenciado; 

b) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação daquele que 
outorgou os poderes ao seu representante, ou da respectiva Consolidação; 

c) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da empresa 
e sócios se houver; 

d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (anexo IV); 
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e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios 
estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações posteriores, deverá 
apresentar junto ao credenciamento: 

4.2.4. Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n.° 123/2006 (anexo 
V), juntamente com a Certidão Simplificada Digital expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

4.2.4.1. A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro de 
balanço. 

4.2.4.3. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no 
art. 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado 
inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, 
caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto n°. 8.538/15 ou 
outro que vier substitui-lo. 

4.3. O licitante deverá apresentar ainda declaração de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (anexo 
VI). 

4.4. Deverá ser apresentado também declaração de que não possui proprietário, sócios ou 
funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, reta e colateral 
e, por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação (anexo VII). 

4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente 
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo 
por caso fortuito ou força maior, nem aceitos novos participantes no certame. 

4.4. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

4.4.1. Os documentos deverão ser apresentados no processo original, Cópia autenticada em 
Cartório, ou pela Comissão de Contratação, ou cópias que serão autenticados pelo Pregoeiro(a) 
e/ou Equipe de apoio com apresentação dos respectivos originais na ocasião da abertura dos 
envelopes de credenciamento, devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer 
emenda ou rasura. 

4.4.2. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a apresentação 
destes na forma autenticada, desde que possam ser verificados em tempo real. 
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4.4.3. Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver completa ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos o Pregoeiro(a), considerará não credenciado o proponente e 
consequentemente impedido de participar das fases seguintes. 

4.4.4. A licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

4.4.5. Na ausência de representação explicita, a empresa não será inabilitada, todavia, somente 
poderá fazer manifestação de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação e interpor 
recurso o representante devidamente credenciado. 

4.4.6. O documento de credenciamento será retido pelo Pregoeiro(a) e Comissão de Apoio ao 
Pregão e juntado ao processo licitatório. 

4.4.7. Tendo como um dos princípios o da celeridade processual, a Equipe de Apoio ao Pregão 
solicita às proponentes que, efetivamente, se façam representadas na sessão de abertura dos 
envelopes, que permaneçam até o final do certame e, ainda, que os presentes tenham poderes 
decisórios. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, guando assim solicitados 
pelo Pregoeiro(a), acondicionados em envelopes separados e lacrados, identificados com os 
seguintes elementos: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° XXX/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPIRATINS 

ENVELOPE 01— PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/EMAIL: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° XXX/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPIRATINS 

ENVELOPE 02— DOC. DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE: 
C N PJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/EMAIL: 

5.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da procuração à proposta de 
preço. 
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5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro(a) ou por membro da Equipe de Apoio. 

5.4. As licitantes poderão, opcionalmente, encaminhar a documentação de habilitação juntamente 
com a proposta de preços, no entanto, será exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 

5.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

5.7. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, o Pregoeiro(a) fixará 
prazo de até 20 (vinte) minutos para que a licitante apresente a documentação de habilitação, 
substitua ou acrescente novos documentos ainda não apresentados. 

5.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

5.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1° da LC n°123, de 2006. 

5.11. É desejável que os documentos a serem conferidos com o original pelo Pregoeiro(a) ou pelos 
membros da Equipe de Apoio sejam exibidos no local indicado no preâmbulo deste edital até 01 
(um) dia antes da abertura do procedimento licitatório. Feita esta verificação, os documentos serão 
devolvidos à licitante para que os apresente na fase de habilitação. Contudo, será permitida que tal 
conferência seja efetuada quando da abertura do envelope de habilitação. 

5.5. Recomenda-se que as documentações contidas no ENVELOPE 02 deverá estar numerada 
sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a 
eventual falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, 
será suprida pelo representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo envelope, nos 
termos do presente Edital, vedada a desclassificação por este motivo 

6. DO CONTEÚDO DO 

6.1. A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser digitada em 01 (uma) única via, em papel timbrado da 
empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 
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ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada da 
Planilha Eletrônica, e apresentadas em envelopes fechados e rubricados nos fechos. 

6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) número do Pregão Presencial; 

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação com indicação de marca de 
cada item, em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 

d) Preço unitário e total ofertado para cada produto, em moeda corrente nacional, em algarismo 
com 02 (duas) casas decimais, apurados nos termos do subitem 5.2 e 6.2. deste item, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretas ou indiretas, 
não importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento objeto desta licitação; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para 
entrega dos envelopes. 

f) indicação do prazo de entrega que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias úteis da data da 
autorização de fornecimento e/ou nota de empenho. 

6.2.1. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, 
que será considerada a data de referência de preços. 

6.2.2. A proposta de preços deverá conter preço unitário e total de cada item/Lote e apresentar o 
valor global dos itens e/ou Lotes. 

6.3. A Planilha Eletrônica será disponibilizada aos licitantes, para a equipe de apoio em meio 
eletrônico em formato Excel, sendo armazenada em pendrive disponibilizado pelo licitante, ou 
através do e-mail: cplitapiratins@gmail.com 

6.3.1. A Planilha Eletrônica deverá ser solicitada pelos licitantes junto a Comissão Permanente de 
Licitação, de segunda à sexta no horário de 08:00 às 14:00 h, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data e horário previsto para abertura do certame. 

6.4. É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo 
às especificações mínimas constantes do edital, bem como demais informações necessárias ao 
perfeito entendimento do conteúdo das propostas, sob pena de desclassificação da mesma, caso 
não o faça. 

6.5. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes no Anexo I - Termo de Referência e à proposta da licitante, e ainda ao seguinte: 

6.5.1. Anexos da Proposta de Preço: 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas (anexo VIII); 

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo IX) 
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6.6. Recomenda-se que Proposta de Preços seja apresentada também em meio magnético gravada 
em PENDRIVE, através de utilização de planilha eletrônica Excel, conforme arquivo disponibilizado 
pela Comissão Permanente de Licitação e deverá ser apresentado DENTRO DO ENVELOPE DE 
PROPOSTA. Tal solicitação se justifica para dar celeridade ao processo, tendo em vista a 
necessidade de alimentação prévia do sistema de Licitações; 

6.7. Quando solicitado pelo PREGOEIRO(A), a licitante vencedora deverá demonstrar viabilidade 
de execução das propostas de preço ofertadas na fase de lances verbais, comprovando a 
exequibilidade do fornecimento do objeto, no que prescreve o art. 59, da Lei 14.133/21, sendo 
considerados inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato ou que 
estejam acima do orçamento estimado pela Administração, os quais são SIGILOSOS. 

7.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas — CNEP www.portaldatransparencia.qov.bil;

7.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php; 

7.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=1660:3:0. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ressalvadas as condições descritas no item 5, deste 
Edital, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua 
análise, preferencialmente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5...5/5) em todas as suas folhas 
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pelo representante legal ou pelo procurador, em Cópia autenticada em Cartório, ou pela Comissão 
de Contratação, ou cópias que serão autenticados pelo Pregoeiro(a) e/ou Equipe de apoio com 
apresentação dos respectivos originais na ocasião da abertura dos envelopes, ou por publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

7.7.1. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a apresentação 
destes na forma autenticada, desde que possam ser verificados em tempo real. 

7.7.2. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos 
envelopes. 

7.8. Os documentos deverão estar organizados na seguinte ordem: 

7.9 HABILITAÇÃO JURIDICA: 

7.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorgov.br;

7.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

7.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

7.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, bem com de cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos 
sócios se houver; 

7.9.9 Juntamente com os documentos acima deverá ser apresentado também Consulta ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
e Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.10 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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7.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

7.10.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 

7.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

7.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.11 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.11.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.11.3 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, relativos aos 02 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

7.11.3.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n°8.538/2015); 

7.11.3.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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7.11.3.3 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.11.3.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (10 por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente. 

7.11.6 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta. 

7.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.12.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

7.12.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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7.13 OUTRAS DECLARAÇÕES E COMPROVAÇÕES 

7.13.1 Os licitantes deverão apresentar as seguintes declarações: 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (anexo IV); 

b) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação (anexo VI). 

c) Declaração de que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 
agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como não 
possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o terceiro grau, reta e colateral e, por afinidade até o segundo grau, de agente 
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (anexo VII). 

d) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato impeditivo da 
habilitação (anexo IX); 

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999), (anexo XI); 

f) Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos neste edital (anexo XII); 

g) Declaração de sustentabilidade ambiental na forma definida pela legislação vigente (anexo XIII); 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (anexo XIV). 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere às certidões. 

8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3. Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar no. 123, de 14/12/2006, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será observado: 

8.3.1. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando desejar os benefícios da 
Lei Complementar 123/2006, quando optante ou não pelo Simples Nacional deverá ter apresentado 
as exigências previstas no Item 4 da fase de Credenciamento; 

8.3.2. As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição; 
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8.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.3.4. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada 
apresente requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido o pregoeiro; 

8.3.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.3.4, implicará decadência 
do direito à contratação, em conformidade com o art. 90, § 5°, da Lei 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.4. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após ser declarado vencedor, o 
Pregoeiro(a) procederá à adjudicação ao proponente vencedor. 

8.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

9. DOS ESCLARECIMENTOS AO #i 

9.1. As dúvidas eventualmente surgidas quanto à interpretação de qualquer condição estabelecida 
neste Edital e seus Anexos, ou pedidos de esclarecimento sobre o mesmo será dirimida ao 
Pregoeiro(a), para conduzir os trabalhos relativos ao certame, desde que apresentada por escrito, 
observado o prazo de 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura do certame, protocolado 
diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada na Avenida Tocantins, Qd62, Lt02, 
esquina com a Rua Boaventura de Araújo Costa, Setor Novo Horizonte, Itapiratins — TO, no horário 
das 08:00 às 14:00 horas ou encaminhada para o e-mail: cplitapiratins@gmail.com, no mesmo 
prazo 

9.2. As dúvidas e esclarecimentos formulados por proponentes serão respondidos, no prazo de 03 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, pelo Pregoeiro(a) 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS por meio de ADENDOS e também enviando e-mail 
para o solicitante, sem a identificação da fonte que solicitou os esclarecimentos, tornando-se parte 
integrante do processo licitatório. 

9.3. A PREFEITURA disponibilizará os ADENDOS a todos os proponentes que tenham adquirido o 
presente Edital, correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL licitado. 

9.4. Não deverão ser considerados pelos proponentes, na elaboração de suas propostas, quaisquer 
esclarecimentos e informações obtidos de forma diferente à citada no subitem 9.2 deste Edital, 
acima. 

9.5. Não será conhecida a petição de esclarecimentos enviada pelo interessado por e-mail sem que 
seja apresentado o original no prazo estabelecido pelo subitem 9.1. 

9.6. A elaboração da proposta, bem como a apresentação dos documentos exigidos neste Edital e 
a participação nas sessões públicas a serem realizadas, são de inteira responsabilidade da empresa 
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proponente, não cabendo em qualquer hipótese a Prefeitura Municipal o ressarcimento dos valores 
despendidos com a sua elaboração, mesmo em caso de cancelamento do processo licitatório. 

10. PROVIDÊNCIAS/J puç4,ÇQQ EDITAL 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade no 
certame ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

10.2. A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na aplicação da 
Lei. O interessado deverá apresentar petição dirigida ao Pregoeiro(a) da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPIRATINS, desde que apresentada por escrito, a ser protocolado diretamente no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura, localizada na Avenida Tocantins, Qd62, Lt02, esquina com a Rua 
Boaventura de Araújo Costa, Setor Novo Horizonte, ltapiratins — TO, no horário das 08:00 às 14:00 
horas ou encaminhada para o e-mail: cplitapiratins@gmail.com , observado o prazo de 03 (três) 
dias úteis da data prevista para a abertura do certame (sessão de abertura dos envelopes de 
habilitação e propostas) e atendendo, obrigatoriamente, às seguintes exigências: 

a) Fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

b) A petição deverá ser firmada por sócio, pessoa designada para a Administração da sociedade, 
ou procurador, e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 
houver, do ato de designação do Administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento 
de mandato com poderes específicos para impugnar o edital da presente licitação), conforme o 
caso, caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório 
competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 

10.3. Não será conhecida a petição de impugnação enviada pelo interessado por e-mail sem que 
seja apresentado, em anexo, os documentos descritos acima e no prazo previsto na Lei 14.133/21. 

10.4. A não impugnação deste Edital, na forma e prazo definidos pelo subitem pelos subitens 10.1 
e 10.2, acarreta a decadência do direito do licitante discutir, na esfera Administrativa, as regras do 
certame. 

11. EXAME E CLASSJFJcAÇO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11.1. O Pregoeiro(a) examinará as propostas de preços sempre levando em conta as exigências 
especificadas no edital; 

11.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do mesmo 
com as especificações estabelecidas no edital e seus anexos, para atendimento das necessidades 
do órgão licitante; 

11.3. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste 
edital, com o preço de mercado e ofertar o Menor preço POR ITEM. 

11.3.1. No caso de apresentação de proposta por Cooperativa de Trabalho, será observada a 
Legislação específica para fins de classificação da mesma. 
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11.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

11.5. O Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 
e ele, para orientar sua análise e decisão. 

11.6. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o 
valor, o Pregoeiro(a) elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao 
critério do menor preço por item. 

12.1. Serão recusadas as propostas de preços que: 

a) Não atendam às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

b) Sejam omissas; 

c) Apresentem defeitos capazes de dificultar o seu julgamento ou irregularidades; 

d) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados para a 
execução do objeto desta Licitação e com as disponibilidades orçamentárias da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIRATINS; 

e) Não restar comprovado sua exequibilidade; 

12.2. 0(A) Pregoeiro(a) analisará a exequibilidade da proposta apresentada pelos licitantes. 

12.3. 0(A) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação 

12.4. Será desclassificada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos equipamentos e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.5.0 (A) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, realizar diligências sobre a composição dos 
preços propostos. 

12.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

13.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) 
selecionará, sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a 
proposta de menor preço e todas as que tenham oferecido propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento) àquela de menor preço, poderão fazer novos lances verbais 
e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

13.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida 
no subitem 13.1. o(a) Pregoeiro(a) selecionará, sempre com base na classificação provisória, os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quando houver, para que suas 
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proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas 
escritas; 

13.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até 
a proclamação do vencedor. 

13.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para toda a ordem de 
classificação. 

13.5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

13.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes neste Edital. 

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro(a), implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

13.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro(a), negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

13.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro(a), os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

13.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro(a) convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de 
preclusão. 

14.1. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. (Caput do art. 44 da lei 123/06). 

14.1.1. Na modalidade pregão, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada (§ 2° do artigo 44 da Lei complementar 
123/06). 

14.2. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 
45 (caput e incisos) da LC 123/06, conforme a seguir: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno pode mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 14.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem na situação será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 

15. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VER 

15.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas verbais, dar-
se-á início ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes. 

15.2. O Pregoeiro(a) convidará individualmente as proponentes classificadas para oferecimento de 
lances verbais livres, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as 
demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será 
a última a oferecer lance verbal. 

15.3. A desistência da proponente de apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de 
lances verbais, ficando a sua última proposta registrada para a classificação final. 

15.4. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

15.5. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todas as 
proponentes declinarem da correspondente formulação. 

15.6. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as propostas na ordem 
crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lances, sempre com base 
no último preço apresentado, o Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor 
preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

15.7. O Pregoeiro(a) decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, 
para que seja obtido o melhor preço. 

15.8. Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
entre a escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

15.9. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto 
e do preço, também é facultado o pregoeiro negociar com a proponente da proposta de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor. 

15.10. O Pregoeiro(a) deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado 
ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento, e de todos os meios possíveis para a correspondente 
verificação. 

15.11. O Pregoeiro(a) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após 
o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de 
portar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o 
atendimento do objeto do pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o 
lance verbal de menor preço que apresentar. 
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15.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 
elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço o lance verbal de menor 
preço acarretará a desclassificação do proponente. 

15.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação da sua proponente, facultando-lhe o saneamento de falhas formais 
relativas à documentação na própria sessão. 

15.14. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 15.13, a correção das falhas formais 
poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, 
encaminhamento e ou substituição de documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio 
eletrônico da licitante, ou ainda, por qualquer outro método que venha produzir os efeitos 
indispensáveis. 

15.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente 
será declarada vencedora. 

15.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 
quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de 
não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

15.17. Sendo a proposta aceitável, o Pregoeiro(a) verificará a condições de habilitação da 
proponente atenda tais requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; 
observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

16. DO RECURSO AD 

16.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou que tenha sido 
impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para a apresentação das razões recursais será de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da lavratura da ata. 

16.2. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente; 

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
Pregoeiro(a) examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão; 

16.5. Para interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências: 

a) - fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

b) - ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a Administração da sociedade, 
ou procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 
houver, do ato de designação do Administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento 
de mandato com poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), 
conforme o caso, caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por 
cartório competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la; 

c) - protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada na Avenida 
Tocantins, Qd62, Lt02, esquina com a Rua Boaventura de Araújo Costa, Setor Novo Horizonte, 
ltapiratins — TO, no horário das 08:00 às 14:00 horas ou encaminhada para o e-mail: 
cplitapiratins@gmail.com. 
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16.6. Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax ou e-mail e sem que seja 
apresentado, em anexo, as razões de recurso, no prazo estabelecido no subitem 16.2. alínea "a", 

e 

16.7. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.8. A litigância inspirada pela má-fé ou a apresentação de recurso ADMINISTRATIVO meramente 
protelatório serão objeto de apuração pela Administração, em processo regular, garantido o direito 
à ampla defesa, na forma da lei. 

16.9. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

16.10. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a 
decadência do direito ao recurso e o Pregoeiro(a) adjudicará, por lote e/ou item, conforme o caso, 
o objeto do certame à empresa declarada vencedora, sendo submetido o presente procedimento à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS, para homologação. 

16.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.12. Decididos os recursos, à Prefeitura Municipal, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPIRATINS fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, para o lote/item, conforme o caso, 
e homologará o procedimento licitatário. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da 
proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo o pregoeiro adjudicar o 
objeto do certame à proponente vencedora; 

17.1.1. O fornecimento dos produtos correspondentes ao objeto deste certame será adjudicado 
POR ITEM, depois de atendidas as Condições deste Edital. 

17.1.2. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

17.1.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será realizada disputa final, hipótese em 
que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

17.2. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos 
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

17.3. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação nos 
prazos previstos em lei. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora 
pelo (a) Pregoeiro(a) (a). 

17.3.1. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 
adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias corridos, 
contados da notificação realizada na sessão pública do pregão; 

17.3.2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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17.3.2.1. Empresa declarada vencedora deverá apresentar a Proposta Consolidada, no prazo de 

até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro(a) e deverá: 

17.3.2.1.1. apresentar a planilha de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor 17.3.2.1.2. 
indicar na planilha de preços, o nome completo e a qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, número da Carteira de Identidade - RG ou outro documento equivalente, CPF, endereço 
completo e telefone) do responsável legal da empresa que assinará o contrato, informando o cargo 
que ocupa na empresa; 

17.3.2.1.3. indicar o nome do Banco, código da Agencia e número da Conta Corrente para efeito de 
pagamento. 

17.3.2.1.4. descrição e especificação claras e completas do objeto a ser fornecido, de acordo com 
as especificações técnicas (anexo I), informado a marca; 

17.3.2.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

17.3.2.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

17.3.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação das licitantes 
adjudicatárias para assinar o contrato ou a respectiva nota de empenho quando o caso, respeitada 
a validade de sua proposta; 

18. DO PREGÃO 

18.1. A critério da Prefeitura, este Pregão poderá: 

18.1.1 - ser anulado; se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

18.1.2 - ser revogado; a juizo da Prefeitura se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; 

18.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura. 

18.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

18.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação e 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149, da Lei 14.133/21; 

18.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado na alínea anterior; e 

18.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

18.3. A divulgação do resultado final deste Pregão. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, das 
condições previstas neste Edital e nas condições e regras prevista no Decreto Municipal de 
Regulamentação. 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, ltapiratins— TO 
Cep: 77.718-000 fone/fax: (63) 3465-1151, e-mail: cplitapiratins(Wqmail.com 22 



‘1011PIRATINg 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

19.2. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de 
ltapiratins - TO convocará a licitante vencedora para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao Registro; 

19.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade dos produtos s da 
totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma 
futura aquisição dos produtos, dentro do prazo de vigência; 

19.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da sua 
assinatura, e, ainda, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 

20.1. Homologado o resultado desta licitação, o "Órgão Gerenciador", respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o licitante vencedor 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

20.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
contratação do Objeto deste Edital, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada à 
beneficiária do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

20.3 É obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, aplicando-se 
em caso de descumprimento, as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais 
cominações legais cabíveis. 

21. DO GERENCIAMENTO E DOS USUÁRIOS DA ATA DE RE 1 TRO DE PRINI~I~ 

21.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS, será o Órgão responsável (Gerenciador) pelos 
atos de controle e Administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos Órgãos Usuários, respeitada a ordem de classificação e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para as quais serão emitidos os pedidos. 

21.2. Entende-se por Órgão Usuário, qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório; 

21.2.1. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicada a segunda e, assim 
sucessivamente, podendo ser indicadas mais de uma, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do 
pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez. 

21.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao "Órgão Gerenciador", desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas nos art. 82 ao 86, da Lei 14.133/21 e, ainda, 
no Decreto Municipal de Regulamentação. 
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21.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, não podendo exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

21.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas; 

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
Decreto Municipal de Regulamentação. 

22.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do Objeto registrado, cabendo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIRATINS, "Órgão Gerenciador" promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

22.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
22.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
22.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
22.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
II — convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

22.7. A negociação prevista no item 22.6 será no sentido de os demais convocados manter os 
preços registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, o 
órgão gerenciador deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso não 
haja consenso entre o órgão gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação deve ser 
estendida a eventuais integrantes do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação. 
22.8. Não havendo êxito nas negociais previstas no 22.7, o órgão gerenciador deverá revogar a ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
22.9. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por força de Registro de 
Preços, objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-financeiro, 
é indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a inatacável demonstração do 
atendimento aos requisitos fixados na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021. 
22.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021. 

22.11. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da negociação não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor original constante 
da Proposta do fornecedor e o preço máximo estimado pela Administração, constante do Termo de 
Referência - Anexo I; 
22.12. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para o Item; 
22.13. Não havendo êxito nas negociações, o "Órgão Gerenciador" deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

23. 130 PREÇO DO PROPONENTE 

23.1. O fornecedor terá seu Registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições do contrato; 

b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, no prazo mínimo de 
05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

d) Tiver presentes razões de interesse público. 

23.2. O cancelamento de Registro, nas hipóteses previstas no Subitem Anterior, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da Autoridade Competente do 
"Órgão Gerenciador"; 

23.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado; 

23.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o "Órgão Gerenciador" fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos fornecedores a nova ordem de Registro. 

24. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso do prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

26. DA CONTRATAÇÃ 

25.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de contrato, de conformidade com a 
minuta, Anexo III deste Edital. 
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25.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor será convocado, por escrito, 
para no prazo de até 05(cinco) dias uteis, para firmar Contrato de fornecimento, assinar e devolver 
o instrumento contratual, conforme proposta vencedora, devendo para tanto manter todas as 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública; 

25.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, é facultado à PREFEITURA, quando o 
convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes para celebrar o contrato, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, ou revogar a licitação. 

25.4. Na ocasião da assinatura do CONTRATO a (o) licitante vencedor (a) deverá dispor de 
CERTIFICADO DIGITAL nos termos da Resolução n° 11.536/2018/TCM. 

25.5. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

25.6. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em site oficial da prefeitura. 

25.7. O contrato será celebrado com duração de 12 meses. 

25.8. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado, nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente. 

25.9. Eventual Aditivo serão na forma da Lei. 

25.10. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal 
n° 14.133/21. 

25.11. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

25.12. O fornecimento dos produtos deverá ter inicio a partir da data de assinatura do contrato e/ou 
recebimento da nota de empenho. 

25.13. Os fornecimentos deverão ser prestados conforme disposto no Termo de Referência - Anexo 
I deste Edital. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA C 

26.1. A Contratada é obrigada a fornecer o objeto deste pregão, conforme as especificações do 
Anexo I -A do Termo de Referência, de acordo.r;onn os prazos e critérios estipulados, seguindo as 
descrições constantes deste instrumento. 

26.2. A Contratada é obrigada a executar, todos os procedimentos com vistas a garantir a 
integridade dos produtos solicitados, sendo que estes somente serão considerados efetivamente 
entregues após conferência e aprovação da Contratante sobre a quantidade e qualidade do 
material, estando o mesmo sujeito em caso de não atendimento das exigências, a ser recusado. 

26.3. A Contratada deverá cumprir integralmente suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o produtos contratado, mão-de-obra, 
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despesas operacionais e Administrativas, transporte, taxas, emolumentos, demais seguros, 
indenizações; todas essas obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
comprometendo-se sob sua responsabilidade, para que forneça com o máximo de competência os 
produtos requeridos. 

26.4. Será verificada a equivalência dos produtos entregue, com as especificações contidas no 
Edital de licitação, sendo confrontadas também, com a Proposta de preços apresentada pela 
empresa vencedora. Não será aceito produtos divergentes quanto à marca, modelo, ou 
especificação diversa da informada na proposta de preço da empresa vencedora. 

26.5. Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento 
ou a utilização do produto nas finalidades Administrativas institucionais, a CONTRATANTE, sustará 
os processos relativos a pagamentos em nome da contratada, enquanto não forem sanadas as 
incorreções, o que deverá ocorrer no prazo estabelecido neste Termo. 

26.6. A empresa Contratada será responsável pelo pagamento do frete, tributos, encargos sociais 
e quaisquer outras despesas que incluam ou venham a incidir no preço proposto. 

26.7. O período de garantia deverá ser aquele previsto no termo de referência. 

26.8. O fornecedor deverá, conforme o caso, garantir toda a assistência técnica necessária durante 
o período de garantia. 

26.9. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de 
substituição de peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal 
do produto, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

26.10. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para fornecimento dos 
produtos, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do do art. 125 da Lei Federal n° 
14.133/21; 

26.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essas 
responsabilidades a fiscalização e o acompanhamento do contratante; 

27. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE 

27.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

27.2. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
Termo de Referência. 

27.3. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
constantes deste Termo de Referência; 

27.4. Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada item que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

27.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim, de acordo com o previsto na Lei 14.133/21; 

27.6. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimento Definitivo; 
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28. DA CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

28.1. A convocação da detentora da Ata de Registro e do Contrato pelo Município de Itapiratins - 
TO, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para 
assinatura dos Instrumentos Contratuais, retirar a nota de empenho, ordem de fornecimento, ou 
instrumento equivalente, que será emitida pelo Departamento de Licitações e Contratos deste 
Município. 

28.2. O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem anterior o sujeitará ás 
sanções previstas neste Edital; 

28.3. O fornecimento dos produtos deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, 
de acordo com Termo de Referência e seus anexos, e ainda: 

28.3.4. O fornecimento dos produtos deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do 
contrato. 

28.3.5. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 14.133/21; 

28.3.6. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos; 

28.3.7. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a 
ordem de fornecimento com as normas deste Edital; 

28.3.8. Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII, da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

29. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

29.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento municipal do 
exercício financeiro do ano corrente na classificação orçamentária consignada no orçamento do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS, a qual se vinculará no ato da contratação. 

30. DOS PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS PRODUT 

30.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pela unidade demandante e/ou Fiscal do Contrato, entretanto, os 
valores a serem pagos à contratada será de acordo com o fornecimento. 

30.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 
entregues ao Município de Itapiratins - TO, além do número da conta, agência e nome do banco 
onde deverá ser feito o pagamento; 

30.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

30.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 
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30.3. O Município de Itapiratins - TO não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de "factoring"; 

30.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do detentor do Contrato. 

30.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de Certidão Negativa de Débitos para com o 
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviço-FGTS. 

31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DEiNADIMPLEMENTO 

31.1 A Administração poderá aplicar ao Contratado, assegurada a defesa prévia, as penalidades 
previstas no Termo de Referência. 

32. DA 

32.1. A PREFEITURA poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a conduta adotada, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

32.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto na Lei 14.133/21. 

32.3. No caso de anulação ou revogação do certame, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

33. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

33.1. O instrumento contratual oriundo desta licitação poderá ser rescindido de acordo com o 
previsto na Lei n° 14.133/21 e nas clausulas nele contidas. 

34. 

34.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada nas unidades Administrativas, conforme 
necessidades da Prefeitura Municipal de Itapiratins - TO, a qual formulará os pedidos via e-mail; 

34.2 Os produtos deverão ser entregues com as mesmas condições indicadas na proposta de preço 
vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, 
peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e 
autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste edital e seus anexos; 

34.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada 
do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis; 

34.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste 
edital e seus anexos; 
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34.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 
características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste edital e seus anexos; 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

34.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, 
cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

34.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

34.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar 
a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita 
notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas na 
cláusula de infrações e sanções Administrativas (art. 92, XIV) do Contrato. Se for declarada pelo 
fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se 
proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei n° 14.133/2021; 

34.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem 
caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

1111111111111111111111m0 
35.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

35.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de ltapiratins - TO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

35.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

35.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

35.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

35.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro(a) em contrário. 

35.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 
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35.8. Só se iniciam e vencem os prazos deste edital em dia de expediente nesta Prefeitura. 

35.8.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes do 
horário normal, os prazos deste edital serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

35.9. Os casos de omissão ou discordância existente entre o Edital e o Termo de Referência - Anexo 
I serão dirimidos pelo Pregoeiro(a), em observância a legislação e princípios administrativos, 
especialmente a ampla concorrência e proposta mais vantajosa. 

35.10. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

35.11. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) 
dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

35.12. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

35.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro(a) 

35.14. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do proponente vencedor, farão parte 
integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

35.15. É facultado a (o) Pregoeira (o) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

35.16. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro(a), Comissão de Apoio e licitantes presentes. 

35.17. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

35.18. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que desejarem. 

35.19. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS, durante 30 (trinta) dias 
após a publicação do extrato do contrato, findos os quais poderão ser destruidos. 

35.20. Fica assegurado a PREFEITURA o direito de no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

35.21. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão publicados em imprensa oficial. 

36. DOS ANEXOS 

36.1. Integram o presente edital: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III — Modelo de Carta de Credenciamento 
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Habilitação e de Veracidade; 
ANEXO V — Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n° 
123/2006; 
ANEXO VI — Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital; 
ANEXO VII — Modelo de Declaração de Não Parentesco; 
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ANEXO VIII — Modelo de Declaração de Integralidade dos Custos; 
ANEXO IX — Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta; 
ANEXO X — Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Modificativos da 
Habilitação; 
ANEXO XI — Modelo de Declaração em Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII do Art. 70 da 
Constituição Federal do Brasil; 
ANEXO XII — Modelo de Declaração de Atendimento aos índices Econômicos Previstos Neste 
Edital; 
ANEXO XII — Modelo de declaração que não emprega menor de idade; 
ANEXO XIII— Modelo de Declaração e Sustentabilidade Ambiental 
ANEXO XIV — Modelo de Declaração de Reserva de Cargos Para Pessoa Com Deficiência; 
ANEXO XV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO XVI - Minuta de Contrato; 

37. DO FORO 

37.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
Administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Itacajá - TO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itapiratins - TO, 08 de maio de 2026. 

13\ ' ...i),.. --
WEMERSON ÇOELfOMA INHO MORAIS 

Pre oeiro 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
A AO PARA A ø U AO D BENS CO TRATA , 

1. DD OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIRATINS, como ÓRGÃO GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE ITAPIRATINS/TO, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA., NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TR: 

Item Unidade Qtdade. Descrição do Produto 
Marca/Modelo da 

Proposta 
Valor 

Unitário 
Total 

1 UN 62,0000 
Adaptador de rede Mercusys Ma30e WiFi 
Ac1200 

R$ ,0000 R$ ,0000 

2 UN 6,0000 
ARCHER AX72 ROTEADOR WI-FI 6 
GIGABIT DUAL BAND AX5400 ARCHER 
AX72 

R$ ,0000 R$ ,0000 

3 UN 10,0000 
Autotransformador Bivolt (110V/127V para 

220V ou 220V para 110V/127V) 
R$ ,0000 R$ ,0000 

4 UN 55,0000 
Cabo de força p/ fonte 3x0, 50mm 1,2 
metros vinik 

R$ ,0000 R$ ,0000 

5 UN 5,0000 
Cabo HDMI Macho x HDMI Macho 1.4V, 3 
metros 

R$ ,0000 R$ ,0000 

6 UN 45,0000 

CABO HDMI: RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
VÍDEO: 4K (3840 X 2160 PIXELS) @ 60HZ; 
COMPRIMENTO: 5 METROS; 
COMPATIBILIDADE COM TELEVISORES 
LCD, LED, PLASMA, OLED, QLED, VíDE0 
GAMES, NOTEBOOKS, DESKTOPS E 
PROJETORES; LARGURA DE BANDA: 18 
GBPS; QUANTIDADE DE VIAS: 19 + 1 
TERRA; SUPORTE A ETHERNET; 
COMPATIBILIDADE: SRGB, CEC, ARC, 

R$ ,0000 

ç 

R$ ,0000 

) 
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DEEP COLOR, ÁUDIO DOLBY TRUE HD, 
DTS-HD, HDR, HDCP, SUPORTE 3D 

--- 7 UN 38,0000 
Cabo Vga Para Vga Macho 1,5 Metros 15 
. 

Pinos Cabo Vga 
R$ ,0000 R$ ,0000 

8 CX 1,0000 

CAIXA DE CABO DE REDE 305MT CAT5E: 
APLICAÇÃO: REDES; BITOLA: DIÂMETRO 
NOMINAL 5.1MM; IMPEDÂNCIA: - 
RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC MÁXIMA DO 
CONDUTOR EM 20°C:93,80HMS/KM - 
IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA NOM. DE 1 
MHZ A 250 MHZ: 100 +OU- 15% OHMS; 
REVESTIMENTO: PVC RETARDANTE A 
CHAMA; - CATEGORIA: CAT.5E; - 
CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 PARES 
TRANÇADOS COMPOSTOS DE 
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU, 
24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO 
ESPECIAL; - CAPA EXTERNA: PVC NA 
OPÇÃO CMX; - MARCAÇÃO SEQUENCIAL 
MÉTRICA DECRESCENTE (305 - O M), QUE 
FACILITA A VISUALIZAÇÃO DA 
QUANTIDADE RESTANTE NA CAIXA E NO 
CÁLCULO DOS LANCES PARA 
INSTALAÇÃO; - DIÂMETRO NOMINAL: 
4,8MM; - MASSA LÍQUIDA: 26 KG/KM; - 
VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO 
NOMINAL: 68%; - GRAU DE 
FLAMABILIDADE CMX: NORMA IEC 60332-
1 

R$,0000 R$,0000 

9 un 20,0000 

Caixa de Som para PC Gemer 6W RMS, 
Alto Falante Estéreo com Iluminação RGB, 
Conexão USB e P2, Controle de Volume, 
Plug and Play, Ideal para Notebook, TV, 
Setup Gamer, Home Office e Aulas Online 

R$ ,0000 R$ ,0000 

10 UN 2,0000 
Cartucho ndro Compatível Brother 
DCP-815

7DN R$ ,0000 R$ ,0000 
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11 UN 8,0000 
CARTUCHO CILINDRO COMPATÍVEL 

BROTHER DCP-L2540DW 
R$ ,0000 R$ ,0000 

12 UN 20,0000 
Cartucho Cilindro Compatível Brother 
DCP-L5652DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

13 UN 90,0000 
Cartucho de Cilindro Compatível Brother 
DCP-L5662DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

14 UN 3,0000 Cartucho de Cilindro DCPL 8157 ON R$ ,0000 R$ ,0000 

15 UN 10,0000 Cartucho de tinta 122 Preto Original R$ ,0000 R$ ,0000 

16 UN 10,0000 Cartucho de Tinta no 122 Colorida R$ ,0000 R$ ,0000 

17 CX 40,0000 
CARTUCHO TONER BROTHER DCP-L 5662 
DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

18 UN 5,0000 
Cartucho Toner Compatível Brother DCP-
8157DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

19 UN 15,0000 
CARTUCHO TONER COMPATÍVEL 
BROTHER DCP-L2540DW 

R$ ,0000 R$ ,0000 

20 UN 66,0000 
CARTUCHO TONER COMPATÍVEL 
BROTHER DCP-L5652DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

21 UN 150,0000 
CARTUCHO TONER COMPATÍVEL 
BROTHER DCP-L5662DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

22 UN 30,0000 
CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
BROTHER HL 1202 

R$ ,0000 R$ ,0000 

23 UN 13,0000 
Cilindro Compatível Brother DCP L-
5652DN R$ ,0000 R$ ,0000 

24 UN 80,0000 Cilindro Compatível Brother DCP L-
5662DN R$,0000 R$,0000 

- 25 UN 17,0000 
Cilindro compátivel para impressora 
Brother DCP-L2540DW 

R$,0000 R$,0000 

26 UN 2,0000 Cilindro compatível para impressora DCP-
8157DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

27 UN 30,0000 
Cilindro Compatível P/ Impressora DCP-
L5652DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

28 UN 100,0000 Conector de rede fêmea RJ45 R$ ,0000 R$ ,0000 

29 PC 20,0000 

CONECTOR DE REDE RJ 45: PRODUZIDO 
EM TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A 
CHAMA UL 94V-0, 8 VIAS EM BRONZE 
FOSFOROSO COM 50IN (1,27M) DE OURO 
E 100IN (2,54M) DE NÍQUEL. PACOTE COM 
100 PEÇAS. 

R$ ,0000 R$ ,0000 

30 UN 5,0000 

ESTABILIZADOR 1200VA: POTÊNCIA 
NOMINAL (VA/W) 1200 / 1200; TENSÃO 
NOMINAL DE ENTRADA (V-) 115/127/220; 

FREQUÊNCIA NOMINAL (HZ) 60; 
VARIAÇÃO ADMISSÍVEL NA SAÍDA + - 6%; 
05 TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO NBR 

R$ ,0000 R$ ,0000 

ç t 
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14136; FILTRO DE LINHA; FUSÍVEL 
REARMÁVEL. 

31 UN 31,0000 
Filtro de Linha de 6 tomadas 2P+T preto 
CABO 3M Bivolt R$,0000 R$,0000 

32 UN 15,0000 
FONTE ATX 200W C3PLUS PS-200V4 
S/CABO PS-200V4 BIV 

R$ 10000 R$ ,0000 

33 UN 39,0000 Fonte ATX 400w real 80+ efficiency aeroco R$ ,0000 R$ ,0000 

34 UN 95,0000 Fonte De Alimentação Pc Atx 200w Real 
110v/220v Bivolt R$ ,0000 R$ ,0000 

35 UN 51,0000 
Fotocondutor Cilindro Compatível 
Premium Dr1060 H11202 R$ ,0000 R$ ,0000 

36 UN 15,0000 
FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL PARA 
DCP- 1617NW R$,0000 R$,0000 

37 UN 3,0000 
Gabinete Micro ATX mt29bk s/fonte 
C3tech Preto R$,0000 R$,0000 

38 UN 40,0000 
gabinete microatx mt29bk s/fonte c3tech 
preto R$,0000 R$,0000 

39 UN 3,0000 
GRAXA SUPER ADI PELICUL FUSOR 
METALICA 20G TAPCAMPGENERICO R$ ,0000 R$ ,0000 

40 UN 3,0000 
HDD Externo Seagate 1TB Expansion USB 
3.0 R$,0000 R$,0000 

- 

41 UN 14,0000 

HD PORTÁTIL - 1TB: USB 3.0 - PRETO - 
PC/MAC - SIMPLES, RÁPIDO E PORTÁTIL 
OS DISCOS RÍGIDOS PORTÁTEIS WD 
ELEMENTS COM USB 3.0 
COMPATIBILIDADE COM USB 3.0 E USB 
2.0 ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE: 2TB, 
INTERFACE: USB 3.0, ATÉ 5 GB / S COM 
USB 3.0, TEMPERATURA DE 
FUNCIONAMENTO: 5 ° C A 35 ° C, 
TEMPERATURA NÃO OPERACIONAL: -20 ° 
C A 65 ° C REQUISITOS DO SISTEMA, 
FORMATO NTFS PARA WINDOWS 8, 
WINDOWS 7, WINDOWS VISTA®, 

WINDOWS XP REQUER REFORMATAÇÃO 
PARA MAC OS X, INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS, TRANSFERÊNCIAS DE 
DADOS RÁPIDAS, ALTA CAPACIDADE. 

R$ ,0000 R$ ,0000 

42 un 2,0000 HD SSD 480G SATA R$,0000 R$,0000 

43 UN 10,0000 Impressora Brother HL-1202 R$ ,0000 R$ ,0000 
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44 UN 11,0000 
Impressora Multifuncional Epson EcoTank 
L3250 

R$ ,0000 R$ ,0000 

45 UN 1,0000 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (SIMILAR 
A BROTHER DCPL5652DN 42PPM): 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO; DISPLAY LCD 

(TIPO/TAMANHO) TOUCHSCREEN 
COLORIDO DE 3,7"; TAMANHO DO PAPEL 
(MÁXIMO) ATÉ 21,6 X 35,6 CM (OFÍCIO); 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (MÁXIMA)42 
PPM (CARTA/A4); RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO(MÁXIMA)ATÉ 1200 X 1200 
DPI; EMULAÇÕESPCL5E, PCL5C, PCL6 
(PCL XL CLASS3.0), BR-SCRIPT3, IBM 
PROPRINTER, EPSON FX, PDF VERSÃO 
1.7, XPS VERSÃO 1.0; 
PROCESSADOR800MHZ; MEMÓRIA 
(PADRÃO/MÁXIMA)512 MB / 512 MB; 
DUPLEX AUTOMÁTICO PARA IMPRESSÃO E 
PARA CÓPIA/DIGITALIZAÇÃO EM UMA 
ÚNICA PASSAGEM; CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE PAPEL (MÁXIMA)BANDEJA 
COM CAPACIDADE ATÉ 250 FOLHAS E 
UMA BANDEJA MULTIUSO COM 
CAPACIDADE DE 50 FOLHAS; 
CAPACIDADE DE ENTRADA OPCIONAL 
(MÁXIMA*)ATÉ 1.340 FOLHAS COM 
BANDEJAS OPCIONAIS; CAPACIDADE DE 
SAÍDA (MÁXIMA)150 FOLHAS (FACE PARA 
BAIXO), 1 FOLHA (FACE PARA CIMA); 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF)ATÉ 70 FOLHAS; 
INTERFACES PADRÃO ETHERNET GIGABIT, 
USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE; HOST USB 
SIM, FRONTAL; VELOCIDADE DE CÓPIA / 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA) 42 CPM 
(CARTA/A4) ATÉ 1200 X 600 DPI; OPÇÕES 
DE CÓPIA ORDENADAS, N EM 1, CÓPIAS 
MÚLTIPLAS (ATÉ 99), IDENTIDADES (RG), 
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25 - 400% EM 
INCREMENTOS DE 1%; VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO (MÁXIMA)SIMPLEX 
(SOMENTE FRENTE): ATÉ 28 IPM (PRETO) / 
20 IPM (COLORIDO); DUPLEX (FRENTE E 
VERSO): ATÉ 56 IPM (PRETO) / 34 IPM 
(COLORIDO); TAMANHO DO VIDRO DE 
DOCUMENTOS21,6 X 35,6 CM (OFÍCIO); 

R$ ,0000 R$ ,0000 

U 
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RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 
(MÁXIMA) ÓTICA: ATÉ 1200 X 1200 DPI (DO 
VIDRO DE DOCUMENTOS) INTERPOLADA: 
ATÉ 19200 X 19200 DPI; FUNÇÃO 
"DIGITALIZAR PARA" ARQUIVO, IMAGEM, 
E-MAIL, OCR, FTP, SERVIDOR SSH (SFTP), 
USB. 
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (SIMILAR 
A EPSON L3250 ECOTANK): TECNOLOGIA 
DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA; 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 
5760 X 1440 DPI; VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO ISO: 10 PPM EM PRETO E 5 
PPM EM CORES (A4/CARTA); VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM PRETO E 
15 PPM EM CORES (RASCUNHO, 
A4/CARTA); SISTEMAS OPERACIONAIS: 
WINDOWS VISTA® / 7 / 8 / 8.1/10 OU MAIS 
RECENTE (32 BIT, 64 BIT), WINDOWS 
SERVER® 2003 (SP2) OU MAIS RECENTE, 
MAC OS X 10.5.8 OU MAIS RECENTE, MAC 
OS 11 OU MAIS RECENTE; VELOCIDADE 
DE CÓPIA ISO: 7,7 CPM EM PRETO E 3,8 
CPM EM CORES (A4/CARTA); TAMANHO 
MÁXIMO DA CÓPIA: A4/CARTA - 1.200 DPI 
X 2.400 DPI; TIPO DE SCANNER: BASE 
PLANA COM SENSOR DE LINHAS CIS 
COLORIDO; RESOLUÇÃO ÓPTICA: 1.200 
DPI X 2.400 DPI; PROFUNDIDADE DE BIT 
DE COR: 48 BITS DE ENTRADA, 24 BITS DE 
SAÍDA; ÁREA MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 
216 MM X 297 MM; CONECTIVIDADE 
PADRÃO: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE / 
WIRELESS / WI-FI DiRECT; SUPORTE DE 
PAPEL: FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 16:9 
WIDE (102X181 MM), 13X18 CM (5X7 IN); 
TAMANHOS DE PAPEL: PADRÃO: A4, 
CARTA, OFÍCIO (215.9 X 355.6MM), 
MEXICO-OFICIO (215.9 X 340.4MM), 
OFICIO 9 (214.9 X 315MM), FÓLIO 
(215.9X330.2MM), EXECUTIVO, MEIA 
CARTA, A6, FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 
13X18 CM (5X7 IN), 16:9 WIDE 
(102X108MM), 8X10 IN, ENVELOPES: #10, 
DEFINIDO PELO USUÁRIO: 54X86 TO 
215.9X1200 MM; TAMANHO MÁXIMO DO 
PAPEL: 215.9 MM X 1.200 MM; TIPOS DE 
PAPEL: COMUM E PAPÉIS ESPECIAIS; 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 100 
FOLHAS DE PAPEL A4; CAPACIDADE DE 
BANDEJA DE SAÍDA: 30 FOLHAS DE PAPEL 
A4; FREQUÊNCIA NOMINAL: 50 - 60 HZ; 
CONSUMO DE ENERGIA: 12 W EM 
OPERAÇÃO E 0,7 W EM REPOUSO; 

R$ ,0000 R$ ,0000 
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T544120 TINTA PRETO 65ML; T544220 
TINTA CIANO 65ML; T544320 TINTA 
MAGENTA 65ML; T544420 TINTA 
AMARELO 65ML. 

47 UN 29,0000 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

5,0000 

105,0000 

10,0000 

52,0000 

45,0000 

10,0000 

KINGSTON SSD 2500 NV1 M.2 2280 NVME 

kit mouse e teclado sem fio 
Kit refil epson 544 preto amarelo ciano 
magenta tinta 4 cores p/Epson EcoTank 
L3250 

KIT REFIL PARA IMPRESSORA EPSON 
N°544, COM 4 CORES 

Kit Teclado E Mouse Logitech Sem Fio 
Mk220 
Memoria Hyperx Fury 8GB, 2666MHZ, 
DDR4, CL16 

MEMORIA RAM KINGSTON FURY 8GB, 
3200MHZ, DDR4, CL1 

R$ ,0000 R$,0000 
R$ ,0000 R$ ,0000 

R$ ,0000 R$ ,0000 

R$ ,0000 R$ ,0000 

R$ ,0000 R$ ,0000 

R$ ,0000 R$ ,0000 

R$ ,0000 R$ ,0000 
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UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

2,0000 

46,0000 

50,0000 
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MONITOR 21.5" NEGRO LED FULL HD 5MS 
VGA HDMI: TAMANHO DA TELA 
(POLEGADAS): 21.5"; CONTRASTE: 

5.000.000:1; TEMPO DE RESPOSTA: 5MS 
(GTG); BRILHO: 250 CD/M2; RESOLUÇÃO 
MÁXIMA: 1920 X 1080; PIXEL PITCH: 
0,2652 X 0,2652MM; SUPORTE DE CORES: 
16,7 M; ÂNGULO DE VISÃO: H:178° / 
V:178°; FREQUENCIA HORIZONTAL: 30 
83 KHZ / 30 - 83 KHZ; FREQUENCIA 
VERTICAL: 56 - 75 HZ / 56 - 61 HZ; 

REVESTIMENTO DA TELA: ANTI- GLARE, 
HARD COATING (3H); ENTRADA DE SINAL: 
CONECTOR DE ENTRADA: D-SUB (RGB); 
DVI; HDMI; HDMI; D-SUB(RGB); DVI; 
RECURSOS RECURSOS ESPECIAIS: 
FLICKER SAFE, READER MODE, SUPER 
ENERGY SAVING; PLUG & PLAY: SIM; 
FURAÇÃO PARA SUPORTE DE PAREDE: 
SIM (100 X 100 MM); CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: CABO DE FORÇA (POWER 
CORD); CABO D-SUB (RGB); CABO DVI; 
MANUAL DO USUÁRIO. 
Monitor Samsung 24" FHD,100 Hz, HDMI, 
PRETO - S3 
Mouse com fio USB Logitech M90 

40,0000 

44,0000 

25,0000 

Mousepad Fortrek BAP102,180x220mm, 
Preto 
Mousepad fortrek ergonômico ERG102, 
Preto 

Mouse sem fio Logitech M170 com Design 
Ambidestro Compacto 
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60 UN 11,0000 

MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA (SIMILAR A BROTHER 

DCP-L5652DN): PADRÃO DE IMPRESSÃO 

FRENTE E VERSO SIM, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO EM PRETO A4 (MAX. PPM) 48, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO 
CARTA (MAX. PPM) 50, TIPO DE 
CONSUMíVEL CARTUCHO DE TONER E 
UNIDADE DE CILINDRO, VELOCIDADE DA 
CPU (MHZ) 1200, RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO (DPI) 1200 X 1200 DPI, 
COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE 
IMPRESSORA, WINDOWS, MAC OS, 
LINUX, ELOCIDADE DE CÓPIA EM PRETO 
A4 (MAX. PPM) 48, VELOCIDADE DE CÓPIA 
EM PRETO CARTA (MAX. PPM) 50, 
CAPACIDADE DE 
CÓPIA,MONOCROMÁTIC, RESOLUÇÃO 
DE CÓPIA 1200 X 600 DPI, ESTILO DE 
DESENHOS FLATBED (VIDRO DE 
EXPOSIÇÃO) CÓPIA FRENTE E VERSO SIM, 
CÓPIA DE DOCUMENTOS DE IDENTIDADE 
SIM REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25%-400% 
CICLO DE TRABALHO MENSAL mÁximo: 
ATÉ 90.000 PÁGINAS, MEMÓRIA PADRÃO 
512, MODO DE ECONOMIA DE TONER SIM, 
VOLTAGEM CA 127V / 50/60HZ / 9,7 
AMBIENTE OPERACIONAL: TEMPERATURA 
10°C ATÉ 32°C, CONSUMO DE ENERGIA - 
DESLIGADO / SONO PROFUNDO / SLEEP / 
PRONTO / IMPRESSÃO 0,04W / 0,6W / 5,8 
W /31 W / 670 W. 

61 UN 40,0000 
Nobreak 600VA SMS Lite Entrada Bivolt e 
Saida 115V 

Nobreak bmi 1200wa similar (SMS) 

63 UN 7,0000 
Nobreak SMS Lite, 600VA, 4 tomadas, 
Entrada e Said 

64 UN 23,0000 
NOTEBOOK CORE I5-1235U KF3BR 
8GB/512GB SSD WINDOWS 11 

66 

67 

UN 

UN 

30,0000 

5,0000 

68 UN 10,0000 

69 UN 6,0000 

Pasta Térmica alto desempenho 
Pelíclua do fusor Brother DCP - L5652DN 
ORIGINAL 

PELICULA DO FUSOR BROTHER 5662 DN 

Pelicula do Fusor Brother DCP - 8157 DN 

Película do Fusor Brother DCP-L5652DN 
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70 UN 14,0000 Película do Fusor Brother DCP - L5662 DN R$ ,0000 R$ ,0000 
71 UN 10,0000 PELICULA FUSOR BROTHER 5652 DN R$ ,0000 R$ ,0000 

72 UN 40,0000 
PELÍCULA PARA FUSOR COMPATÍVEL 
COM IMPRESSORA BROTHER DCP- 
L5662DN ORIGINAL EVERGREEN 

R$,0000 R$,0000 

73 UN 16,0000 Pendrive 16 GB R$ ,0000 R$ ,0000 

74 UN 7,0000 Placa de video geforce gt 10302GD DDR4 R$ ,0000 R$ ,0000 

75 UN 2,0000 
Placa de Vídeo RX 7600 OC 8G AMD 
Radeon Gigabyte, 8GB, GDDR6, 128bits 

R$ ,0000 R$ ,0000 

- 76 UN 35,0000 
Placa-Mãe Gigabyte A520M K V2 Rev. 1.0, 
AMD, Micro ATX, DDR4, Preto - A520M K V2 

R$ ,0000 R$ ,0000 

77 UN 10,0000 
Placa-Mãe Gigabyte A520M K V2 Rev. 1.0, 
AMD, Micro ATX, DDR4, Preto - A520M K V2 

R$ ,0000 R$ ,0000 

78 UN 22,0000 
Processador AMD Ryzen 3 5300g, 4GHz 
(4.2GHz Max Turbo), Cache 8MB, AM4, 4 
Núcleos, 8 Threads, Vídeo Integrado 

R$ ,0000 R$ ,0000 

79 UN 17,0000 
Processador AMD Ryzen 3 5300g, 4GHz 
(4.2GHz Max Turbo), Cache 8MB, AM4, 4 
Núcleos, 8 Threads, Vídeo Integrado 

R$ ,0000 R$ ,0000 

80 UN 3,0000 Projetor Acer X1128h R$ ,0000 R$ ,0000 

81 UN 4,0000 
Rolo de pressão para Brother DCP-
8157DN R$,0000 R$,0000 

82 UN 19,0000 
Rolo de pressão para Brother DCP-
L5652DN R$ ,0000 R$ ,0000 

83 UN 15,0000 
Rolo De Pressao Para Brother DCP-
L5662DN R$ ,0000 R$ ,0000 

84 UN 19,0000 
Rolo de pressão para Brother DCP-
L5662DN R$ ,0000 R$ ,0000 

85 UN 12,0000 
Rolo Fusor compatível para impressora 
Brother DCP-L2540DW 

R$ ,0000 R$ ,0000 

86 UN 35,0000 
Rolo Fusor compatível para impressora 
Brother HL-1202 

R$ ,0000 R$ ,0000 

87 UN 5,0000 
ROLO PRESSOR COMPATÍVEL PARA 
BROTHER HL-1202 

R$ ,0000 R$ ,0000 

88 UN 12,0000 
Rolo Pressor compatível para impressora 
Brother DCP-L2540DW 

R$ >0000 R$ ,0000 

89 UN 30,0000 
Rolo Pressor compatível para impressora 
Brother HL-1202 

R$ ,0000 R$ ,0000 

90 UN 2,0000 
Roteador AX5400 Wi-fi 6 TP-link 
ArcherAx72 

R$,0000 R$,0000 

91 UN 10,0000 
Roteador AX5400 Wi-Fi 6 TP-Link Archer 
AX72, Dual Band 2.4/5 GHz R$,0000 R$,0000 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, itapiratins - TO 
Cep: 77.718-000 fone/fax: (63) 3465-1151, e-mail: cplitapiratins@omailcom 43 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

92 UN 18,0000 
SSD Kingston A400, 480GB, SATA III, 2.5", 
Leitura: 500MB/s, Gravação: 450MB/s 

R$ ,0000 R$ ,0000 

93 UN 6,0000 
Switch 24 Portas Gigabit 10/100/1000 

Mbps TP-Link TL-SG1024D 
R$ ,0000 R$ ,0000 

94 

_ 

UN 5,0000 

Ta blet 
Memória: 8 GB de RAM 
Câmera: Traseira de 8 MP e frontal de 2 MP 
Espaço de memória: 128 GB (expansível 
até 1 TB via MicroSD) 
Tela: 8,7 polegadas 
Bateria: 5.100 mAh 

R$ ,0000 R$ ,0000 

95 un 30,0000 Teclado Basico Slim Preto R$ ,0000 R$ ,0000 

96 UN 20,0000 
Teclado C3Tech USB Multimidia KB-
M11BK PRETO 

R$ ,0000 R$ ,0000 

97 UN 40,0000 
Toner compátivel para impressora Brother 
DCP-L2540DW 

R$ ,0000 R$ ,0000 

98 UN 30,0000 
TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP-L5662 

R$ ,0000 R$ ,0000 

99 UN 10,0000 
Toner compátivel para impressora Brother 
HL-1202 

R$ ,0000 R$ ,0000 

100 UN 40,0000 TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA 
DCP- 1617NW R$ ,0000 R$ ,0000 

101 UN 60,0000 
Toner compatível p/ brother DCP-
L5662DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

102 UN 100,0000 Toner Compatível P/ Brother HL-1202 R$ ,0000 R$ ,0000 

103 UN 5,0000 
Tonner Ccompatível com brother DCP-
8157DN 

R$ ,0000 R$ ,0000 

104 UN 15,0000 Tonner Compatível Brother DCPL 5652 DN R$ ,0000 R$ ,0000 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante no ETP. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
n° 148, de 24 de abril de 2024 (regulamentação). 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.4.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que visam a 
manutenção de atividades Administrativas decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas, conforme melhor especificado no ETP. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2.2 Justifica-se a aquisição de material de construção que se faz necessária para garantir demanda 
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contínua dos diversos setores da Prefeitura Municipal, visando garantir o regular funcionamento 
das atividades administrativas necessidade de realização de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva, bem como pequenas reformas e adequações nas instalações da Prefeitura 
Municipal de Itapiratins e suas Secretárias. Tais intervenções são essenciais para garantir a 
conservação do patrimônio público, a segurança dos usuários e servidores, além de assegurar 
condições adequadas de funcionamento dos ambientes. A ausência ou insuficiência desses 
materiais pode ocasionar a deterioração das estruturas físicas, riscos à integridade das pessoas 
e prejuízos à continuidade dos serviços prestados. A aquisição também visa proporcionar maior 
agilidade na execução das demandas, evitando paralisações e reduzindo custos decorrentes de 
intervenções emergenciais. Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar a 
disponibilidade contínua de materiais necessários para atender às demandas estruturais da 
unidade, contribuindo para a eficiência, economicidade e qualidade dos serviços públicos 
ofertados 

2.3 A contratação de uma empresa especializada assegura produtos de qualidade certificada, 
conforme as normas vigentes, garantindo a continuidade dos serviços administrativos contínuos, 
uma vez que para tais serviços verifica-se a necessidade de reposição periódica dos materiais, 
a fim de evitar desabastecimento, interrupções nos serviços e prejuízos à eficiência 
administrativa. Destaca-se que a ausência desses insumos compromete diretamente a 
produtividade dos servidores e a qualidade do atendimento prestado à população. 

2.4 Para tanto, urge destacar que a modalidade mais adequada para esse tipo de aquisição é o 
pregão, pois utiliza o registro de preços, que origina um documento unilateral denominado de 
Ata de Registro de Preços, do qual poderão decorrer vários contratos. Neste, constarão o objeto 
licitado com suas especificações, as condições para execução do objeto, o preço por unidade 
ofertado, a qualificação da pessoa que assume a obrigação perante a Administração, o prazo 
de vigência da Ata e o procedimento para a formalização de futuros contratos. 

2.5 Todavia, salienta-se que a existência de preços registrados em Ata não gera para a 
Administração a obrigação de firmar as contratações que deles poderão advir. Ao contrário, 
varia conforme a conveniência, sendo imprescindível observar, além das condições prefixadas 
no registro de preços, a revisão e o reajuste como formas de garantir o equilíbrio econômico-
financeiro contratual, nos termos da Lei n. 14.133/2021. A ausência de obrigatoriedade para 
contratar talvez configure uma das maiores vantagens do SRP, pois a Administração ganha 
flexibilidade para lidar com suas demandas, que, por sua vez, podem não ser previstas com 
exatidão ou mesmo podem sofrer mudanças em função de fatos supervenientes. 

2.6 Quanto aos quantitativos, cabe destacar que estes foram obtidos com base em margem de 
processos anteriores e considerando o relatório técnico do levantamento das licitações públicas 
no município de Itapiratins — TO, em anexo, ressaltando, que também foi feita uma estimativa 
prévia para aquisição desses produtos. 

2.7 Para o uso dos medicamentos elencados na planilha orçamentária deste documento, para a 
aquisição dos produtos deverão ser apresentadas as respectivas peças técnicas necessárias 
para comprovação do item adquirido através deste processo, onde se faz necessário a futura e 
eventual aquisição dos produtos relacionados no termo de referência, o que justifica a adoção 
do procedimento em referência nos exatos termos e quantitativos oportunamente descritos. 

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item 
específico do ETP, anexo deste TR. 

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme , 
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consta nas informações básicas deste TR. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, 
anexo deste TR. 

E UISITOS DA CONTRATA 

5.1 Sustentabilidade 
5.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 

INMETRO, Normas da ISO, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, 
conforme for aplicável. 

5.2 Da exigência de amostra 
5.2.1 Não será exigido amostra dois produtos. 
5.3 Da Subcontratação 
5.3.1 Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 
5.4 Garantia da contratação 
5.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos 
produtos. 

5.5 Garantia dos produtos 
5.5.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei n°8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada nas unidades Administrativas conforme 
necessidades da Prefeitura Municipal de ltapiratins do Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social, a qual formulará os pedidos via 
e-mail. 

6.2 Os produtos deverão ser com as mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora 
do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, 
volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e 
autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR; 

6.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada 
do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis; 

6.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas 
neste TR; 

6.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 
características originais, atenderás especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

6.5.1 às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 
6.5.2 às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 
6.5.3 às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
6.5.4 às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
6.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, 
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cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 
6.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 
6.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar 

a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita 
notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas 
na cláusula de infrações e sanções Administrativas (art. 92, XIV) do Contrato. Se for declarada 
pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que 
se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei n° 14.133/2021; 

6.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem 
caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA E C 'TEMOS DE RECEBIMENTO 

7.1 A entrega deverá ser feita no prazo de até 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo 
departamento requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, quando devidamente justificado; 

7.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento; 

7.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma 
será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

7.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta; 

7.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 
7.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento; 
7.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou 

apresentarem vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, 
mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 5 
(dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob pena 
de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

7.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas 
neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com 
as especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no 
documento de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, em termos de quantidade e 
qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 

7.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 
como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação; 

7.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em 
caso de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

7.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado 
do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua 
utilização; 
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7.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para 
verificar a legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos 
reprovados nos testes será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à 
aplicação da penalidade. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por servidor, formalmente designados para o acompanhamento da 
contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e 
definitivo; 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 
compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante 
seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando 
for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 
serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1° e 2°, 
da Lei n° 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 
imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções Administrativas, previstas neste TR e na 
legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 
irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

9.1 Liquidação 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

9.1.1.1 o prazo de validade; 
9.1.1.2 a data da emissão; 
9.1.1.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.1.1.4 o período respectivo de execução do contrato; 
9.1.1.5 o valor a pagar; e 
9.1.1.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por 
meio da documentação prevista no art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

9.t4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo ADMINISTRATIVO correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) 
dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a 
aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal 
conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 
imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado 
a partir da data da regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento poderá deduzir do pagamento 
importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência 
de descumprimento de suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço. 

10.2 Forma de fornecimento 

10.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 

10.3 Exigências de habilitação 

10.3.1 Para comprovar sua plena qualificação, somente o licitante vencedor deverá apresentar 
documentação para habilitação, conforme artigo 63, incisos I, e II, da lei 14.133/2021, em 
apenas uma via, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada (cartório ou 
servidor da Administração), ou ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial, dos 
seguintes documentos: 

10.4 REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 
sede, para o caso de empresário individual; 

b) Para licitante microempreendedor individual — MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.dov.br;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, em se tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 
f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus Administradores, para o caso de sociedade 
simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

i) Os documentos em apreço citados nas alíneas "a" a "h" deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da Consolidação respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em 
vigor; 

j) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 
k) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União; 
1) Certidão Negativa de Licitantes Inidõneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ. A empresa deverá 
apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a 
licitante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou Distrital, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto licitado; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de validade em vigor; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Estadual; 
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei; 
f) Certificado de regularidade do FGTS — CRF; 
g) CNDT — Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

10.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do 
art. 69, caput, inciso II da Lei n° 14.133/2021; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

c) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos índices de Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de cálculo, 
através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente: 

Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1: 

ILG = AC + RLP 

PC + ELP 

Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: 

ISG = AT 

PC + ELP 
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Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1: 

ILC =AC 

PC 

Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 0,5: 

IEG = PC + ELP 

AT 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível a Longo Prazo 

AT= Ativo Total 

RLP = Realizável a Longo Prazo. 

d) A(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar os Balanços contendo as assinaturas do(s) 
representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente 
registrados na Junta Comercial, juntamente com a cópia da Carteira de Identidade profissional 
do mesmo, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário; 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos 
termos do art. 65, §2°, da Lei n°14.133/2021; 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 
nome da empresa Proponente, que comprove ter o licitante executado/fornecido de maneira 
satisfatória objeto compatível em características com o licitado. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

10.8 DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.8.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
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10.8.2 As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de habilitação, 
inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
declaração de vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

10.8.3 A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.8.4 Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuídas 
neste Edital. 

TAÇÀ

11.1A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental 
necessária nas licitações públicas. O inciso XXII, alínea "i" do artigo 6° da referida lei determina 
que o Termo de Referência deverá conter estimativas do valor da contratação, acompanhadas 
dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado." 

11.2Ainda, o art. 24 da referida lei prescreve que, desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

11.3Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma competência discricionária, 
de forma que a autoridade responsável pela licitação decida se o orçamento estimado da 
contratação será ou não sigiloso. Isso porque, o art. 24 não obriga a adoção do caráter 
sigiloso, mas apenas prevê que: "Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso". 

11.4Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI do art. 18 da Lei 14.133/2021, 
o qual prevê que a fase preparatória do processo licitatório deverá compreender, dentre outras 
informações, a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 da mesma Lei. 

11.50ptando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe o inciso Ido art. 
24 em comento, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

11.6Atualmente, principalmente devido a instabilidade econômica, há excessiva dificuldade do 
Setor de Compras da Administração Municipal, na obtenção de estimativas que, de fato, 
refletem a realidade do mercado, podendo gerar, por inúmeras vezes, estimativas 
superfaturadas. 

117 Porém, a dificuldade do setor de compras da Prefeitura Municipal em obter valores orçados, já 
que estes dependem, na maior parte das vezes, da participação de possíveis fornecedores, 
eleva os valores estimados, fazendo com que os preços médios sejam diretamente afetados e, 
consequentemente, resultando em estimativas além dos valores reais de mercado. 

11.8 Por outro lado, realizar pesquisas de preços somente em banco de preços públicos, certamente 
praticados por outros municípios do Estado, acarretará normalmente valores estimados abaixo 
do preço de mercado, haja vista que esses preços normalmente estão bem abaixo do preço de 
mercado, devido à instabilidade econômica que o país vem enfrentando nos últimos anos. 
Procedendo desta forma, muitos itens licitados acabam por fracassados ou desertos. 

11.9 Na prática, observou-se que ao divulgar o orçamento estimado, as licitantes costumam agir de 
duas formas. A primeira, sabendo que o valor estimado, o qual servirá de limite máximo 
aceitável na contratação, encontra-se abaixo do preço de mercado, deixam de ofertar seus 
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preços, resultando em licitação deserta. A segunda, conhecendo o valor estimado que a 
Prefeitura está disposta a pagar, baseado em estimativa prévia, e este estando acima do preço 
de mercado, as empresas tendem a praticar os preços tendo como referência esse valor 
máximo estimado, não permitindo que as leis de mercado ajam na formação de preços a serem 
ofertados. 

11.10 Quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas licitantes deverão apresentar sua 
proposta com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência de 
preços que a Administração disponibilizou. Força-se, assim, que as licitantes tenham uma área 
profissional de orçamentação/custos, capaz de formar o preço de mercado da empresa para 
aquela realidade de contratação. 

11.11 Conforme pacificado pelo TCU, no Acórdão 3011/2012 — Plenário, a adoção do orçamento 
sigiloso é medida discricionária, devendo o gestor adotar quando entender que essa restrição 
implicará na obtenção da proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira discricionária, 
medida a ser afastada quando não tiver o condão de atrair melhores propostas. 

11.12 Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a Administração e no sentido 
de evitar contratações com sobre preço ou com preços manifestamente inexequíveis ou, ainda, 
superfaturados, o valor estimado da contratação será sigiloso, sem acesso às licitantes. 
Mantendo o sigilo até a fase da homologação. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1 Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 

12.2 Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que 
fará o acompanhamento e emitirá um relatório sobre a execução do objeto contratado, atestará, 
a(s) Nota(s) Fiscal (is) emitidas pela Contratada, referentes às suas aquisições e anotará em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma da Lei 
14.133/21; 

12.3 Designar o departamento responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do 
fornecimento, disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

12.4 Fiscalizar as instalações da contratada, equipamentos, espaço físico e qualidade no 
atendimento prestado pelo quadro de pessoal da contratada, verificando se persistem as 
mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

12.5 Emitir requisição/solicitação/ autorização de fornecimento, em no máximo até 10 (dez) dias 
úteis após a assinatura do contrato, conforme a necessidade, para o fornecimento dos 
materiais contratados; 

12.6 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato, inclusive 
as informações sobre local e horários para a entrega dos materiais, quando o mesmo for 
alterado; 

12.7 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não haja 
impedimento legal para o fato; 

12.8 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

12.9 Zelar pela execução integral do contrato, conforme especificações e determinações do 
contrato, do edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 

12.10 Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 
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12.11 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

12.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências da Prefeitura Municipal 
de ltapiratins; 

12.13 Aplicar as sanções Administrativas previstas na Lei 14.133/21 em caso de descumprimento 
dos termos contratuais, conforme verificação e avaliação do gestor do contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA 

13.1 Fornecer os materiais conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade e quantidade, durante o prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 

13.2 Permitir a fiscalização dos materiais fornecidos a Prefeitura Municipal de ltapiratins, em 
qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos 
mesmos; 

13.3 Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução do contrato; 

13.4 Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 
13.5 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, número de 

telefone, conta bancária, e em quaisquer outros julgados necessários para o correto contato 
ou recebimento de correspondências. 

13.6 Reparar, corrigir, remover, substituir os materiais fornecidos fora do estabelecido nesse termo, 
no prazo máximo de 48 horas/ 2 (dois dias) após a notificação da Prefeitura Municipal de 
Itapiratins, devendo a contratada responder formalmente no mesmo prazo, sobre as medidas 
tomadas. A não observância poderá acarretar a contratada a suspensão temporária do 
fornecimento, e a reincidência poderá incidir na rescisão contratual. 

13.7 Dar imediata ciência à Contratante de qualquer anormalidade ocorrida em qualquer fase da 
execução do contrato, de modo particular daquelas que envolvam direta ou indiretamente a 
qualidade e segurança dos alimentos. 

13.8 Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação a empresa fornecedora, bem 
como todos os alvarás de licenças em dias, conforme a legislação; 

13.9 Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e patentes, ficando 
esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse sentido. 

13.10 Não permitir a participação de funcionários não qualificados no exercício da profissão para 
executar os serviços contratados; 

13.11 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados 
ou materiais decorrentes do cumprimento deste Contrato; 

13.12 Notificar a Contratante, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que 
venham ocorrer em função da execução do contrato ou impedimento deste; 

13.13 Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 
13.14 Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, quando da 

ocorrência de reclamações para o que se obrigam a atender prontamente. 
13.15 Apresentar declaração que se responsabiliza por toda e qualquer despesa que a Contratante 

venha a sofrer em processo judicial ou ADMINISTRATIVO, promovido por terceiros que 
reclamam contra o fornecimento ora contratados, pelo que fica à ciência do processo. 

14. DAS SANÇÕES 
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14.1 Comete infração Administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos produtos públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances; 

14.1.11Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
14.1.12Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/2013. 
14.20 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações Administrativas previstas 
no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese 
de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), 
se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

B1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

B2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 
"c" e "d" abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 
a 12.1.12 deste Termo de Referência; 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.3.1 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 
14.4Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

14.5A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
ADMINISTRATIVO que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Titulo IV 
da Lei 14.133/2021 — Das Infrações e Sanções Administrativas. 

15.1 Por se tratar de registro de preços não há necessidade de informar ou reservar dotações 
orçamentárias. 

Itapiratins — TO, 29 de abril de 2026. 

MARCIRLENE p6MES)bA SILVA 
Secretaria Munic.pà1de Administração. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Pregão PRESENCIAL - SRP N°*** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°*** 

SESSÃO PÚBLICA: —4-420", ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N° DA AGÊNCIA: 

Itens Descrição Marca Quantidade Unidade Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 

R$ 

1 
TOTAL POR EXTENSO 

A EMPRESA. DECLARA QUE: 

1 - DECLARO que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas como: 
impostos, fretes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer 
outras despesas, incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação, 
PRINCIPALMENTE OS TRIBUITOS DA INSTRUÇÃO NOMATIVA RFB N.° 2134/2023; 
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2 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr. , Carteira de  Identidade n° , expedida 
em  / órgão expedidor , e CPF n° , como 
representante desta empresa. 

3 - Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus 
anexos. 

4 - QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021. 

5 - VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUíVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, Itapiratins — TO 
Cep: 77.718-000 fone/fax: (63) 3465-1151, e-mail: cplitapiratins ernail.com 59 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO III 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS/TO. 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° XXX/2026. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

(Razão Social da Licitante)  , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
 , sediada à , DECLARA como 
representante legal da empresa o(a) Sr(a) , portador(a) da carteira 
de identidade n.°  , expedida por  , CPF n° 
 , podendo rubricar a documentação de habilitação e das Propostas, manifestar, 
formular lances verbais em complemento à proposta escrita apresentada, quando convocado(a), 
prestar todos os esclarecimentos à nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
assinar atas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame para fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do representante legal pela empresa com firma reconhecida em cartório oficial) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE 

Pregão PRESENCIAL - SRP N°*** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° *** 

(Razão Social da Licitante)  inscrita no CNPJ 
n.°  por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.° DECLARA, cumprir plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no referido edital e que todas as declarações são verídicas, bem como todas as certidões 
apresentadas são autênticas, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.° 

123/2006 

Pregão PRESENCIAL - SRP N° *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° *** 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ n.° , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) da Carteira 
de Identidade n.°  e do CPF n.°  DECLARA, para fins do 
disposto no edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas 
posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar supracitada. 

Juntamente com esta declaração, deverá ser apresentada a certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial, válida na data de abertura do certame. 

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES. 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, ltapiratins — TO 
Cep: 77.718-000 fone/fax: (63) 3465-'1151, e-mail: cplitapiratins@omail.com 62 



offlealllits 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Pregão PRESENCIAL - SRP N° *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°*** 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ 
n.° , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.° DECLARA para os devidos fins legais que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES. 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, ltapiratins — TO 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Pregão PRESENCIAL - SRP N°*** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°*** 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ 
n.°  por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no edital, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios 
ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, 
e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES. 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, Itapiratins — TO 
Cep: 77.718-000 fone/fax: (63) 3465-1151, e-mail: colitapiratins qmaitcom 64 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Pregão PRESENCIAL - SRP N° ' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°*** 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ 
n.°  por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no edital, sob as penalidades da lei e 
sob pena de desclassificação, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1°, do inciso 
IV, do Art. 63, da Lei n° 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS 
DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1). 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, itapiratins — TO 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

Pregão PRESENCIAL - SRP N° *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° *** 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ 
n.° , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.°  DECLARA, para fins do disposto no edital, sob as penalidades da lei e 
sob pena de desclassificação, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 
Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS 
DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1). 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E MODIFICATIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

Pregão PRESENCIAL - SRP N°*** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°*** 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ 
n.°  por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.°  DECLARA para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no 
edital, que até a presente data não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório e que não consta nos seguintes cadastros oficiais: 

• Certidão de Licitantes Inidôneos — TCU (Tribunal de Contas da União); 
• CNIA — Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade — CNJ (Conselho Nacional de Justiça); 
• CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CGU 
(Controladoria Geral da União); 
• CNEP — Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CGU (Controladoria Geral da 
União); 

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br,
com validade na data de abertura do certame 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2). 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, Itapiratins — TO 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL 

Pregão PRESENCIAL - SRP N°*** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°*** 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Itapiratins 
Itapiratins/TO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° xxx/2026 

Prezados Senhores, 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ 
n.°  por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133, 
de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local/Data:   de   de 2026. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da 
empresa, devidamente identificado) 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2). 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, ltapiratins — TO 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE 
EDITAL 

Pregão PRESENCIAL - SRP N°*** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°*** 

0(A) Sr.(a.)  portador(a) da Carteira de Identidade 
n.°  e do CPF n.°  DECLARA, sob as penas da Lei, que o 
licitante (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial n.° XXX/2025, atende 
os índices econômicos previstos neste edital: 

a) índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta inicial. 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Nome/assinatura profissional da área contábil) 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2). 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, Itapiratins — TO 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Pregão PRESENCIAL - SRP N°*** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°*** 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ 
n.°  por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.°  DECLARA, para fins do disposto no edital, sob as penalidades da lei e 
sanções administrativas, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 
01/2010-SLTI. 

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2). 
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Cep: 77.718-000 fone/fax: (63) 3465-1151, e-mail: cplitapiratinsgqmail.com 71 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Pregão PRESENCIAL - SRP N° *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° *** 

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ 
por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n.°  e do 
CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no edital 

, sob as penalidades da lei e sanções administrativas, que os serviços são prestados por 
empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 62, da Lei n° 14.133/2024 

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de de 2026. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Ni' 2). 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, Itapiratins — TO 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

ANEXO XV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREEGÃO PRESENCIAL (SRP) N° xxxxxxxxxxxxxx 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO PRECOS», o (a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na 
«ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
«CNPJ ORG GERENCIADOR», nos termos da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal na 060, 
de 28 de novembro de 2024, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 

 - SRP, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Ata o «OBJETO_LICITADO». 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos 
derivados desta Ata de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem: 

«ITENS_REG_PRECOS 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

\ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida no Termo de Referência. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 27 do Edital em conformidade com a Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
produtos por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à Administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 

ADM: 2025/2028 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
transferência bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
produtos, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio. 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
«NOLICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 
II - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Lei 
14.133/21 e no Decreto Municipal. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 

verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas 

notas fiscais; 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
ADMINISTRATIVO específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

b) Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
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c) Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem 

de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

São vedados acréscimos e supressões à Ata de Registro de Preços, conforme disposto no Decreto 
Municipal xx/2026. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam da Proposta de Preços realinhada, que se constitui em anexo ao 
processo. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e termo de 
referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos produtos e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° «NO LICITACAO» e 
a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro(a), com observância das 
disposições constantes da Lei n° 14.133/21. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas Administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

«CIDADE»-«UF_MUNICIP10», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

MUNICÍPIO DE ITAPIRATINS - TO 
C.N.P.J. n° . . / - 

CONTRATANTE 

CONTRATADO(S) 
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ANEXO XVI 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° / 

CONTRATO N° «NUMERO DO CONTRATO» 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM A o NOM E_DA_CONTRATANTE » E 
«,EMPRESA_CONTRATADA», CONSOANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES. 

O Município de «CIDADE», através da «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob 
o n.° «CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACA0», 

«CARGO RESP LICITACAO», portador do CPF n° «CPF_RESP_LICITACA0», residente na 
«ENDERECO _ RESP _LICITACAO», e de outro lado a licitante «EMPRESA_CONTRATADA», 
inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na 
«ENDERECO CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», celebram o presente contrato, do qual serão partes 
integrantes o edital do Pregão n.° «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei 14.133/21, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este contrato ADMINISTRATIVO tem por objeto a contratação para fornecimento parcelado de 
«OBJETO_CONTRATADO», em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo 1, 
do presente Edital, quando deles a «NOME_DA_CONTRATANTE» tiver necessidades de adquirir 
em quantidades suficientes para atender a(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», conforme detalhado 
no Anexo I - Termo de Referência, do Edital PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n° «NO_LICITACA0». 

1.2. Dos itens contratados: 

«ITENS_CONTRATO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

2.1. Compete à CONTRATANTE: 
a) emitir ordem escrita, em documento próprio e assinada pela CONTRATANTE ou a quem tiver 
poderes, para fornecimento de PRODUTOS, pertinente ao objeto contratado; 
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b) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato 
ADMINISTRATIVO; 
d) informar à CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem como a alteração ou 

inexistência da demanda através de cronograma; 
e) receber os PRODUTOS no local pré-determinado através de cronograma. 
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

durante o prazo de vigência deste contrato ADMINISTRATIVO; 
g) publicar, em extrato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1. Da Contratada. 
3.1.1. Fornecer os produto nas quantidades, prazos e condições pactuadas — novos e de boa 
qualidade -, de acordo com as exigências constantes neste documento. 
3.1.2. Emitir faturas no valor das mercadorias efetivamente entregues e com as descrições 
constantes nesse Termo de Referência. 
3.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto descrito no 
Edital. 
3.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em 
que se verificarem defeitos, estragados, vencidos, deteriorados, ou incorreções resultantes da 
execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
3.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar trocar qualquer produto 
que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste 
documento. 
3.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produto, responsabilizando-se pelo 
transporte, acondicionamento e descarregamento dos produto. 
3.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produto entregues, dentro dos padrões adequados de 
qualidade, segurança, durabilidade, vigência e desempenho, conforme previsto na legislação em 
vigor e na forma exigida neste termo de referência. 
3.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 
3.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 
objeto deste Termo de Referência. 
3.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.1.11. Entregar todos os itens e em sua totalidade dos produto descritos na Ordem de 
Fornecimento. 
3.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
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3.1.13. Indicar pelo menos um representante da empresa para que a CONTRATANTE possa manter 
contatos sempre que possível, para tratar da entrega dos itens solicitados ou para resolver 
pendências referente ao objeto. 
3.1.14. Manter seus empregados durante a execução dos produto com todos os equipamentos de 

proteção individual e coletivo (EPI's EPC's), bem como identificados com uniformes com logomarca 

da empresa. 
3.1.15. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, 
forem vitimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão com eles. 
3.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com prévia e expressa anuência 
da Contratante; 
3.1.17. Promover se for o caso, de forma imediata e plena, a execução dos produto inadiáveis, ou 
que possam provocar prejuízos ou danos aos bens ou que possam afetar o funcionamento ou a 
continuidade dos produto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A execução do objeto do contrato ADMINISTRATIVO será fiscalizada pela CONTRATANTE, 
através de Servidor designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos PRODUTOS, e de tudo dará ciência à 
Administração Pública Municipal; 

4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS, no todo ou 
em parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis; 

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência do contrato ADMINISTRATIVO corresponderá, a partir da data de sua 
assinatura, por 12 (doze) meses», tendo eficácia legal após a sua assinatura, podendo, se vantajoso 
para a Administração Pública Municipal, ser prorrogado, por igual período, através de termo aditivo, 
conforme lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

Avenida Tocantins, Setor Novo Horizonte, ltapiratins — TO 
Cep: 77.718-000 fone/fax: (63) 3465-1151, e-mail: cplitapiratins@qmail.com 82 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS 

CNPJ 37.425.683/0001-39 
ADM: 2025/2028 

6.1. - Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS serão os estipulados na adjudicação 

da Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba 
disponível, repassada pelo programa do(a) «NOME_DA_CONTRATANTE». 
6.2 - O preço do item contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos do mês 

seguinte ao da prestação dos produto, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se 

nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as 
respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 
6.3 - A(0) «NOME _ DA _CONTRATANTE» terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer 
débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE com receita da(o) 
«NOME_DA_CONTRATANTE», em até 30 (trinta) dias corridos, do mês seguinte ao da entrega dos 
produtos, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e 
Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 

7.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS no documento fiscal correspondente, 
o que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 
requisito indispensável para a liberação dos pagamentos. 
7.3. Somente serão pago os PRODUTOS efetivamente fornecidos. 
7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
7.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação do fornecimento do combustível. 
7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da 
CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 
7.7. A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s), contendo a discriminação 
dos produto contratados; 
7.8. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 
retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
7.9. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n°. 480-
SRF, de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa n°539 de 25 de abril de 2005; 
7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 
CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da remuneração do período referente aos 
produtos nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 
forma; 
7.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS 
apresentarem defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, 
comprovando que o defeito detectado foi causado pelo referido fornecedor; 
7.12. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital; 
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros moratórios 

de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor em atraso, limitado a 1% (um por cento) 
ao mês, até o efetivo adimplemento da parcela; 
7.14. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura seguinte ao da 

ocorrência; 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

8.1. Os preços pertinentes ao contrato ADMINISTRATIVO poderão ser reajustados na vigência do 

mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, 
previstos na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 01 de abril de 2021.. 

8.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de 
início da vigência dos mesmos, a fim de que a Administração pública municipal possa fazer uma 
análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica. 
8.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço 

para os fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração 
será registrada por simples apostila no verso deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Código 
Civil, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 
diretamente pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, 
da CONTRATADA ou de seus prepostos. 
9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE 
poderá abatê-los das faturas relativas aos produto prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a 
compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis. 

9.3 - Do Contratante: 
a) Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 
b) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 
c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato ADMINISTRATIVO; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no 
setor competente; 
e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

9.4 - Da Contratada: 
a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato ADMINISTRATIVO; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos; 
c) Manter, durante a execução do contrato ADMINISTRATIVO, as mesmas condições de habilitação, 
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d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto da proposta; 
e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora poderá sofrer às 
seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente, lhe concedendo sempre a 
garantia da prévia defesa: 
Advertência; 
Multa de até: 
b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o terceiro dia de atraso, sobre o valor do objeto não 
executado; 
b.2). 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 03 (três) 
dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que 
o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 
b.3). 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 
impedimento de licitar e contratar. 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no item anterior. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas a serem realizadas com a Prestação dos produto do objeto, decorrentes da 
execução deste processo, correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias do(a) 
«NOME _ DA _CONTRATANTE» que vier fazer uso do Registro de Preço, recursos estes previstos 
no orçamento do Município de ITAPIRATINS - TO para o exercício vigente: 
11.2. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL DE FORNECIMENTO 

12.1. A CONTRATADA irá fornecer os PRODUTOS, objeto deste contrato ADMINISTRATIVO, na 

(s) seguinte(s) condições: 

12.1.1 - Os produtos deverão ser entregues/fornecidos na sede do Município de ITAPIRATINS, ou 
no endereço indicado na solicitação enviada por cada secretaria, no horário das 08:00 às 17:00 
horas, nos dias úteis, ou de acordo com a necessidade da Administração. 

12.1.2 - produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade mediante à 

solicitação das Secretarias Municipais, a(s) qual(is) formulará(ão) o(s) pedido(s) através de nota de 
empenho, devendo a Contratada fazer a entrega no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir 

da ordem de fornecimento. 

12.1.3 A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à 
Prefeitura Municipal, no horário de expediente, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 138 da Lei 
n°14.133, de 2021. 
13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitrai, ou por decisão judicial. 
§ 1° A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
§ 2° Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 

14.1. A contratação dos produto, objeto deste contrato ADMINISTRATIVO, decorreu de Processo 
Licitatório, na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço, considerado Por Item, 
com vistas a promover o Registro de Preços de PRODUTOS. 
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14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato 
ADMINISTRATIVO, as obrigações assumidas na licitação PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n° 
«NO_LICITACA0». 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se 
este contrato ADMINISTRATIVO à Lei 14.133/21, Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto 
Municipal 148/2024 e demais normas pertinentes e pelas condições e especificações estabelecidas 
no Edital e seus anexos, aplicável inclusive nos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.° 14.133/21, 
demais regulamentos e normas Administrativas federais que fazem parte integrante deste 
Instrumento, independentemente de suas transcrições. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ANEXOS 

17.1. Se junta a este contrato ADMINISTRATIVO a íntegra do Edital PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
n° «NO_LICITACAO» e seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

18.1. O presente instrumento de contrato ADMINISTRATIVO será publicado no Diário Oficial do 
Município, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato 
ADMINISTRATIVO, fica eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de «CIDADE» (TO), com a 
renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

xxxxxxxxx /TO, «DATA_DO_CONTRATO». 

«CPF_CNPJ_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 
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«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF CNPJ CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

1- 2-
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